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Apelante
Investprev Seguros e Previdência S/A

Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT’S

Preposto
André Luiz F. Vasconcelos Sobrinho

CPF 062.303.134-56

Advogado

João Barbosa 

OAB-PB 4246-A

Suélio Moreira Torres 

OAB-PB 15477

Apelado Pedro Henrique Lima do Nascimento

Advogado do Apelado 

Andrews Lopes Meireles 

OAB-PB 17.702

Emerson Targino Carneiro Araújo

OAB-PB 30.216

Mediador e Conciliador 
Judicial

Giovanni Batista de Oliveira

Débora Odeth Leôncio de Lucena

Aberta a Sessão de Conciliação Virtual, foi constatada a presença das partes  apelante e  apelado,
com seus respectivos advogados. Feita a apresentação de estilo e explicado o procedimento e a
importância da composição amigável e o benefício de uma conciliação, foi declarado pelas partes
que aceitam participar da sessão e ter os Conciliadores como facilitadores do diálogo entre eles.
Recontextualizando  o  posicionamento  de  ambos,  foram indagadas  as  partes  a  possibilidade  de
construir um acordo que satisfaça os interesses dos envolvidos, o que  não foi aceito.  Em sendo
assim,  nada  mais  havendo  a  constar,  encerro  o  presente  termo,  devolvendo  os  autos  para  o
Desembargador Relator, para a sua tramitação normal.


